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DECRETO MUNICIPAL Nº 007, de 26 de janeiro de 2022.   

 

DISPÕE SOBRE PROCESSAMENTO DE 
DESPESAS DE   EXERCÍCIOS ANTERIORES 
NA FORMA QUE INDICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.       

                   

O EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE CHOROZINHO/CE, no uso de suas atribuições 

legais, 

Considerando a necessidade de processar despesas de exercícios encerrados; 

Considerando o que dispõe o art. 37 da Lei Federal nº4.320/64 de 17/03/1964 “ in 
verbis”.  
 

Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento 
respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, 
que não se tenham processado na época própria, bem como os Restos a Pagar 
com prescrição interrompida e os compromissos reconhecidos após o 
encerramento do exercício correspondente poderão ser pagos à conta de 
dotação específica consignada no orçamento, discriminada por elementos, 
obedecida, sempre que possível, a ordem cronológica. 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica a Controladoria Geral do Município de Chorozinho, autorizada mediante 

Termo de Reconhecimento de Dívida, a reconhecer a Despesa de Exercício Anterior para 

as quais o orçamento respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficiente para 

atendê-la, que não se tenha processado na época própria, bem como os Restos a Pagar 

com prescrição interrompida e os compromissos reconhecidos após o encerramento do 

exercício correspondente, poderão ser pagos à conta de dotação específica consignada no 

orçamento, discriminada por elementos próprios (33.90.92.00), obedecida, sempre que 

possível, a ordem cronológica, nos termos do art. 37 da Lei Federal 4.320/64. 

Art. 2º. O processamento da despesa de que trata o Presente Decreto, se dará por ordem 

expressa de RECONHECIMENTO DE DÍVIDA, e que será precedido sempre de atendimento 

de todas as fases da Despesa Pública, inclusive no que pertine às contratações e licitações. 
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Art. 3º. A Unidade Gestora, deverá antes de processar a despesa, observar o cumprimento 

total das cláusulas contratuais das quais refere-se a despesa a ser paga.  

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições contrárias. 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOROZINHO/CE, 26 de janeiro de 2022. 

 

 

LUIS ALBERTO BRAGA DE FREITAS 
Prefeito Municipal 


